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DIA  22 DE 
MARÇO  

DIADIADIADIA    



 
 

PSF - RESSACA 
BAR DO GORDO - JARDIM PROGRESSO 
PADARIA DO RUI - JARDIM PLANALTO 

PADARIA CEDRO - CENTRO 
SUPERMERCADO MAURÍCIO - VILA RICA 

BIBLIOTECA - CENTRO 
CÂMARA MUNICIPAL - CENTRO 
PRONTO SOCORRO - CENTRO 

SUPERMERCADO BONETTI - VILA ESPERANÇA 
SUPERMERCADO BONETTI - PEDRA BRANCA 
CAMPO VERDE AGROPECUÁRIA - CENTRO 

SUPERMERCADO MAX - JARDIM MARIA HELENA 
PADARIA - BELA VISTA 

BAR DO BATATA - JARDIM MARIA HELENA 
SUPERMERCADO BONETTI - PEDRA BRANCA  

PSF - POPULAR  
PSF - RINCÃO 

AUTO POSTO HD - JARDIM MARIA HELENA 
CRAS - VILA ESPERANÇA 

PREFEITURA - VILA ESPERANÇA  
AMBULATÓRIO  - CENTRO 

PROMOÇÃO SOCIAL - CENTRO 
CENTRO MÚLTIPLO DO IDOSO - VILA RICA 

PSF - VILA BIANCH  
PSF - MONTE SANTO  

FISIOTERAPIA - CENTRO   
CAPS - JARDIM PROGRESSO 

CENTRO COMUNITÁRIO - JD. DAS FLORES  
FARMÁCIA DO POVO - CENTRO 
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PONTOS DE                       
DISTRIBUIÇÃO   

TELEFONES ÚTEIS 

Unidade Telefone Unidade Telefone 

Ambulatório 38969500 Licitação 38969032 

CAPS 38962240 Meio  Ambiente 38964122 

Centro Reabilitação 38961026 Prefeitura 38969000 

Comunicação 38969003 Promoção Social 38962556 

Conselho Tutelar 38965083 Pronto Socorro 38969500 

CRAS 38962884 Secretaria-Protocolo 38969031 

CREAS 38962871 Serviços Públicos 38962274 

Desenvolvimento 38969019 Velório 38964682 

Educação 38963977 Vigilância Epidemiológica 38964273 

Engenharia 38969044 IPREM 38964403 

Esporte 38964762 SAAEP 38969029 

Gabinete 38969002 INSS 38963963 

Guarda Municipal 38961266 Junta Militar 38961059 
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VOCÊ É PRODUTOR RURAL?  

Então não esqueça: de 20/02 a 31/03, das 08:00 

às 11:00hs  compareça a Prefeitura com seus  

talões de notas para o  preenchimento da                              

DIPAM 2012                                                                             

E  COLABORE COM  NOSSA  CIDADE! 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSECÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSECÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSECÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE    

 

PORTARIA Nº 06/2013 

 

Dispõe sobre suspensão de expediente e decretação de ponto facultativo. 

Suspender o expediente da Secretaria da Câmara Munic ipal, no dia 28 de março de 2013 (quinta-
feira santa) e;  

decretar “feriado religioso” no dia 29 de março de 2 013 (sexta-feira santa).  

Presidência da Câmara do Município de Santo Antônio de Posse, em 21 de março de 2013. 

Vereador Alfredo Aparecido de Souza (Presidente da Câmara). 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2013 

Contratante: Câmara Municipal de Santo Antonio de Posse. 

Contratado:  Zilda de Fátima Lourenço Gramas - ME 

Objeto: Prestação de serviços de manutenção do Jardim Principal (Área Externa e Jardim de Inverno (Área 
Interna). 

Valor: R$ 457,54 (Quatrocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos) mensais. 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Presidência da Câmara do Município de Santo Antônio de Posse, em 15 de março de 2013. 

Vereador Alfredo Aparecido de Souza (Presidente da Câmara). 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2013 

Contratante: Câmara Municipal de Santo Antonio de Posse. 

Contratado: Biotrata Saneamento Ambiental LTDA. 

Objeto: Executar os serviços de controle de pragas urbanas. 

Valor: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) trimestrais. 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Presidência da Câmara do Município de Santo Antônio de Posse, em 20 de março de 2013. 

Vereador Alfredo Aparecido de Souza (Presidente da Câmara). 

Decreto nº 2883 de 20 de março de 2013                       

 

Dispõe sobre homologação de Concurso Público, e dá outras providências. 

 

Dr. Mauricio Dimas Comisso , Prefeito do Município de Santo Antonio de Posse, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
tendo em vista os relatórios apresentados pela Comissão Examinadora de Concur-
sos Públicos, 

DECRETA: 

 

 

    Art. 1º - Fica homologado o Concurso que objetiva o provimento dos seguintes 
cargos, conforme classificação final: 

 

EDITAL 001/2013 – Faxineira                        

 

    Art. 2º - Fica autorizada a Administração a providenciar, na medida da necessi-
dade, a nomeação dos candidatos aprovados, obedecida à ordem da classificação 
final.  

 

    Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, em 20 de março de 2013.  

 

Dr. Mauricio Dimas Comisso 

Prefeito Municipal  

David Rodrigues de Lima                                        Raquel G. Silva 

     Chefe de Gabinete                                   Assessor Técnico de Gabinete 

 

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, e afixe-se 
na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal. 
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Neste mês de intensa ocorrência de chuvas, a Prefeitura do Município de Santo Antônio de Posse está aumentando a fiscalização de terrenos que se encon-
tram com mato alto e entulhos. Tal determinação visa evitar a propagação de insetos e animais peçonhentos, além de impedir o desenvolvimento do mosquito 
Aedes aegypti, responsável pelo contágio da dengue. Por isso, a Prefeitura solicita aos proprietários que mantenham seus terrenos limpos, sem mato alto, en-
tulho e objetos que possam acumular água.  Caso o proprietário não realize a limpeza de seu terreno, ele será notificado. Após a notificação e diante da falta 

da limpeza, o trabalho será feito pela própria Prefeitura, sendo cobrada multa e taxa de serviço.  
  Esta taxa varia de acordo com o tamanho do terreno e com os equipamentos necessários para a realização do trabalho. Importante destacar que as inspeções 

são rotineiras e acontecem em terrenos de todos os bairros da cidade.  

LIMPEZA DE TERRENOS 
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Economize Água  
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Cont inuação  
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Antes de iniciar uma obra, seja ela de  reforma ou                           
construção, muros e calçadas é  necessário   entrar em contato 
com o  Departamento de Obras e  Engenharia da Prefeitura     

Municipal no sentido de receber  orientações  sobre o Código de 
Obras do Município. Evite transtornos com multas e interdições.                                                              

Antes de construir ou reformar entre em contato pelo telefone   

3896 9024 

DEPARTAMENTO  DE OBRAS  
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Lei nº 2744/2013                                                                                                                         
14 de marco de 2013 
Projeto de Lei n° 007/2013 

Autógrafo: n° 2940/2013 

Iniciativa: Executivo Municipal 

 

Dispõe sobre celebração de convênio com a Secretaria da Segurança Públi-
ca do Estado de São Paulo, nos moldes dos Decretos Estaduais números 
43.133 de 01/06/1998, 49.863 de 08/08/2005 e 52.479 de 14/12/2007. 

 

Dr. Mauricio Dimas Comisso , Prefeito do Município de Santo Antonio de 
Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

Faz saber , que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e 
promulga a presente Lei:  

 

Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 
convênio com a Secretaria de Segurança do Estado de São Paulo, visando 
à implementação das ações constantes dos Decretos Estaduais números 
43.333 de 01/06/1998, 49.863 de 08/08/2005 e 52.479 de 14/12/2007, 
objetivando a execução de serviços de engenharia, fiscalização, policiamen-
to e controle de tráfego e trânsito nas vias terrestres do Município. 

 

Art. 2º - O Pode Executivo regulamentará por decreto as ações 
e atividades correlatas para o fiel cumprimento da Lei. 

 

Art. 3º  - As despesas para a execução da presente Lei, correrão 
por conta das verbas próprias do orçamento suplementadas se necessário, 
revogando as disposições em contrário. 

 

Santo Antonio de Posse, 14 de março de 2013 
 

 

 

Dr. MAURICIO DIMAS COMISSO 

Prefeito Municipal  

David Rodrigues de Lima                            Raquel Gonçalves da Silva 

          Chefe de Gabinete                              Assessor Técnico de Gabinete 

 

 

 Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, e 
afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal. 

Lei Complementar nº 009/2013                                                                                     
14 de marco de 2013 
Projeto de Lei Complementar nº 008/2013 

Autógrafo: n° 2942/2013 

Iniciativa: Executivo Municipal 

 

Dispõe sobre a alteração de nomenclatura constante da Lei Complemen-
tar nº 21/2010, e dá outras providências. 

 

Dr. Mauricio Dimas Comisso , Prefeito do Município de Santo Antonio 
de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

Faz saber , que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona 
e promulga a presente Lei:  

 

Art. 1º – Fica alterada a nomenclatura de Diretor de Desenvol-
vimento e Meio Ambiente para Diretor de Desenvolvimento, Meio Ambi-
ente, Agricultura, Industria e Comercio.  

 

Art. 2º  - As despesas decorrentes da presente Lei Comple-
mentar serão atendidas por conta de dotação própria prevista na Lei 
Orçamentária, suplementada se necessário. 

 

Art. 3º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrario. 

 

  

Santo Antonio de Posse, 14 de março de 2013 
 

 

Dr. MAURICIO DIMAS COMISSO 

Prefeito Municipal  

 

 

David Rodrigues de Lima                            Raquel Gonçalves da Silva 

  Chefe de Gabinete                                 Assessor Técnico de Gabinete 

 

 

 Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, 
e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal. 

Lei Complementar nº 008/2013                                                                   
14 de marco de 2013 
Projeto de Lei Complementar nº 006/2013 

Autógrafo: n° 2941/2013 

Iniciativa: Executivo Municipal 

 

- Dispõe sobre a nomeação de agentes honoríficos e dá outras 
providencias 

 

Dr. Mauricio Dimas Comisso , Prefeito do Município de Santo 
Antonio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais: 

 

Faz saber , que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e 
promulga a presente Lei: 

 Art. 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal, auto-
rizado a nomear agentes honoríficos para exercer atividade pública 
nos diversos setores ou departamentos da municipalidade. 

 
§ 1º - A atividade do agente honorífico deverá ser fiscalizada pelo 
Secretário ou Diretor do órgão que esteja vinculado, devendo 
ocorrer imediata exoneração no caso de constatado o exercício de 
atividades em desvio de funções. 
 
§ 2º – A designação dos agentes honoríficos deverá ser através de 
Portaria, a qual deverá conter, no mínimo, o nome completo do 
agente, sua formação profissional, o departamento ou setor onde 
irá atuar e as atividades específicas que serão desempenhadas.    

 

§ 3º – É vedado aos agentes honoríficos o exercício de atividades 
relacionadas a atribuições de direção e chefia.    

 

Art. 2º  - O exercício mencionado no artigo anterior, 
será desenvolvido sem remuneração e sem vínculo empregatício 
ou estatutário e com anuência prévia e expressa do agente. 

 

Art. 3º  - O prazo da nomeação é de 12 (doze) meses, 
podendo ser reconduzido por períodos iguais, exonerável a qual-
quer tempo por vontade das partes. 

 

Art. 4º  - As despesas para execução da presente Lei 
Complementar, correrão por conta das dotações próprias do orça-
mento, suplementadas se necessário. 

 

Art. 5º  - Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Santo Antonio de Posse, 14 de março de 2013 
 

 

Dr. MAURICIO DIMAS COMISSO 

Prefeito Municipal  

 

David Rodrigues de Lima                 Raquel Gonçalves da Silva 

  Chefe de Gabinete                         Assessor Técnico de Gabinete 

 

 Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura                   

Municipal. 
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Doe Armação de óculos nova ou usada!  

O Fundo de Solidariedade iniciou a campanha de doação de armação de óculos                             
nova e usada.  

Ponto de coleta: Prédio da Promoção Social                                                                                                                              
Caso você não tenha para doar, nos ajude a divulgar!  Contamos com a colaboração de 

todos para que esta campanha seja um sucesso e que nossa ajuda chegue aos                        
que necessitam  

COMUNICADO À POPULAÇÃO 
 

Segundo Informações de nossos Munícipes com relação a ocorrência de pessoas “estranhas” se apresentando 
nas residências deste Município e pedindo doações, em nome desta Prefeitura  

Em nota a Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse vem informar que essas pessoas NÃO fazem parte 
do quadro de funcionários desta Instituição, principalmente do Departamento de Desenvolvimento Social e         

Cidadania e do Fundo de Solidariedade, que são responsáveis pelo recebimento e distribuição                                  
das doações.  

AUXILIAR DE PRODUÇÃO 
(MASCULINO)  

BENEFÍCIO : CESTA BÁSICA/VT E 
VR - SEGUNDA Á SEXTA   

TRABALHAR EM HOLAMBRA 

INTERESSADOS ENVIAR                           
CURRICULO PARA: 

CENTRO COMUNITÁRIO “ANTONIO 
CÂNDIDO SOBRINHO” RUA DAS 

VIOLETAS, 21-JD DAS FLORES OU 
PELO E-MAIL:                                                                 

marcelo.almeida@masterconrh.com.br 

EMPRESA BASF                                      
(MASC.)                                                              

20 á 40 anos, p/ trabalho no campo             

Interessados enviar Currículos para:  

CENTRO COMUNITÁRIO                  
“ANTONIO CÂNDIDO SOBRINHO”  

RUA DAS VIOLETAS, 21-JD DAS 
FLORES OU PELO E-MAIL:                               

donezeti.rafael@dinagrowiski.com 

 

EMPRESA AGRISTAR:                               
Trabalhadores Rurais (MASC.)                  

INÍCIO IMEDIATO   

AUXILIAR DE ESTOQUE:                     
EXPERIENCIA NA ÁREA DE                 

ESTOQUE DE MERCADORIAS,               
ENS. MÉDIO COMPLETO 

OP. DE EMPILHADEIRA: (MASC.), 
C/EXPERIENCIA, CERTIFICADO DO 

CURSO, CNH:B 

 BENEFÍCIOS: VT, Vale Alimentação e 
Unimed extensão Nacional 

EMPRESA OGRAMAC 

 Ajudante de Produção (MASC.)                         

BENEFÍCIOS: Plano de Saúde e         
Odontológico, Transporte, Alimentação 

e Seguro de Vida 

 

INTERESSADOS ENVIAR                           
CURRICULO PARA: 

CENTRO COMUNITÁRIO                  
“ANTONIO CÂNDIDO SOBRINHO”  
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Lei nº 2745/2013                                                                                                    
14 de marco de 2013 
Projeto de Lei n° 006/2013 

Autógrafo: n° 2939/2013 

Iniciativa: Executivo Municipal 

 

Autoriza o Poder Executivo a acrescentar crédito Suplementar Especial 
em função de convênio, e dá outras providências 

 

Dr. Mauricio Dimas Comisso , Prefeito do Município de Santo Antonio 
de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

Faz saber , que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e promulga 
a presente Lei: 

 
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acres-

centar no orçamento de 2013, Crédito Suplementar Especial em função 
de convênio, com a Secretaria de Desenvolvimento Social, objetivando 
a manutenção do “Programa Proteção Básica Especial”. 

 

Parágrafo Único  – A despesa de que trata este artigo, receberá a 
seguinte classificação: 
 
02.10 – Diretoria de Desenvolvimento Social e Cidadania 
 
2.027 – Material de Consumo .................. R$     6.000,00 (seis mil reais) 
183.33.90.30 –Material de Consumo ...... R$   12.000,00 (doze mil reais) 

Total..................................R$ 18.000,00 (dezoito mil reais 

 

 Art. 2º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Santo Antonio de Posse, 14 de março de 2013 
 

 

 

Dr. MAURICIO DIMAS COMISSO 

Prefeito Municipal  

David Rodrigues de Lima                            Raquel Gonçalves da Silva 

  Chefe de Gabinete                                Assessor Técnico de Gabinete 

 

 

 Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, 
e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal. 

Lei nº 2746/2013                                                                                      
14 de marco de 2013 
Projeto de Lei Complementar n° 005/2013 

Autógrafo: n° 2938/2013 

Iniciativa: Executivo Municipal  

 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial, por superávit finan-
ceiro das transferências de Recurso do FUNDEB, no exercício de 2012, 
e dá outras providências 

 

Dr. Mauricio Dimas Comisso , Prefeito do Município de Santo Antonio 
de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

Faz saber , que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e promulga 
a presente Lei: 

 
 Art. 1º  - Fica o Poder Executivo autorizado a acres-

centar no orçamento de 2013, Crédito Adicional Especial, por superávit 
financeiro das transferências de recursos do FUNDEB, no exercício de 
2012, no valor de R$ 386.500,44 (trezentos e oitenta e seis mil, quinhen-
tos reais e quarenta e quatro centavos), para atender as despesas da 
Secretaria de Educação, conforme especificado abaixo. 

 

Parágrafo Único – A despesa de que trata este artigo, receberá a 
seguinte classificação: 

 

02.14 - Secretaria de Educação 

2.036 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 60% 

31.90.16 – Outras despesas variáveis – Pessoal Civil ........ .                               
R$ 386.500,44 

 

 Art. 2º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Santo Antonio de Posse, 14 de março de 2013 
 

 

Dr. MAURICIO DIMAS COMISSO 

Prefeito Municipal  

 

David Rodrigues de Lima                            Raquel Gonçalves da Silva 

  Chefe de Gabinete                                    Assessor Técnico de Gabine-
te 

 

 Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, 
e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal. 

PROCURE O  
POSTO DE                  

SAÚDE  
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Portarias  
 

Portaria n°6549, de 14 de março de 2013 

Dispõe sobre a nomeação da servidora 
Clevenice Olivieri dos Santos, para o 
cargo de Ajudante de Serviços Diversos, 
na Secretaria de Saúde. 
 

Portaria n°6550, de 14 de março de 2013 

Dispõe sobre a nomeação do servidor 
Sidnei Adilson da Silva, para o cargo 
de Ajudante de Serviços Diversos, no 
Departamento de Serviços Públicos. 
 

Portaria n°6551, de 14 de março de 2013 

Dispõe sobre a nomeação da servidora 
Damiana Cristina da Silva Souza, para o 
cargo de Ajudante de Serviços Diversos, 
no Departamento de Serviços Públicos. 
 

Portaria n°6552, de 14 de março de 2013 

Dispõe sobre a nomeação da servidora 
Shirlei Maria de Oliveira, para o cargo 
de Agente Técnico Administrativo, na 
Secretaria de Educação. 
 

Portaria n°6553, de 14 de março de 2013 

Dispõe sobre a nomeação da servidora 
Josiane Justino Pinto, para o cargo de 
Monitor de Transporte Escolar, na Se-
cretaria de Educação. 
 

Portaria n°6554, de 14 de março de 2013 

Dispõe sobre a nomeação da servidora 
Neuza Aparecida Sequinato Vital, para o 
cargo de Merendeira, na Secretaria de 
Educação. 
 

Portaria n°6555, de 14 de março de 2013 

Dispõe sobre a nomeação da servidora 
Juliana Olivieri, para o cargo de Aju-
dante de Serviços Diversos, na Secreta-
ria de Saúde. 
 

Portaria n°6556, de 14 de março de 2013 

Dispõe sobre a nomeação da servidora 
Edna Henrique dos Santos, para o cargo 
de Técnico em Enfermagem, na Secretaria 
de Saúde. 
 

Portaria n°6557, de 14 de março de 2013 

Dispõe sobre a nomeação da servidora 
Isabel Luca de Lima, para o cargo de 
Monitor de Transporte Escolar, na Se-
cretaria de Educação. 

Lei  nº  2743  
14 de marco de 2013 
Projeto de Lei 004/2013 

Autógrafo: n° 2937/2013 

Iniciativa: Executivo Municipal  

 

Dispõe sobre o regime de adiantamento no âmbito do Poder Executivo, e 
dá outras providências 

 

Dr. Mauricio Dimas Comisso , Prefeito do Município de Santo Antonio de 
Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

Faz saber , que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e promulga a 
presente Lei: 

 
 Art. 1º  - Fica instituído o regime de adiantamento, no âmbito do 
Poder Executivo da administração direta e indireta como forma de paga-
mento de despesas, disciplinado por esta Lei. 
 

Art. 2º  - Entende-se por adiantamento o numerário colocado à 
disposição de um servidor, a fim de lhe dar condições de realizar despe-
sas que, por sua natureza ou urgência, não possam aguardar o processa-
mento normal, sempre precedido de empenho na dotação própria, confor-
me artigo 68 da Lei Federal nº 4.320/64. 
 

Art. 3º  - Os pagamentos a serem efetuados através do regime 
de adiantamento ora instituído, ficarão restritos aos casos previstos nesta 
Lei, e sempre em caráter de exceção. 
 

Art. 4º  - O adiantamento de cada espécie de adiantamento de 
despesa será de no máximo 02 salários mínimos vigente no País. 
 

Art. 5º -  Poderão realizar-se sob o regime de adiantamento os 
pagamentos das seguintes espécies de despesa; 
I – despesas com diárias e ajuda de custo; 
II – despesas com transporte em geral; 
III – despesa que tenha que ser efetuado em lugar distante da sede da 
Administração Municipal, em outro Município, ou Estado; 
IV – despesas que custeiem viagens de Servidores Públicos Municipais, a 
serviço da Administração Publica; 
V - Despesas miúdas e de pronto pagamento. 
 

Art. 6º -  Consideram-se despesas miúdas e pronto pagamento 
para efeito desta Lei, as que se realizam com: 
I – café, lanches, pequenos consertos urgentes, combustível, pedágios, 
refeições. 
 
 
II – encadernações avulsas, artigos de escritórios, impressos e papelaria 
em geral, em quantidade restrita, para uso ou consumo próximo imediato, 
III - matérias de informática, como cartuchos, drives, CDs, mouse, teclado, 
etc. materiais esse para reposição imediata e urgente; 
IV - artigos farmacêuticos ou de laboratórios, em quantidade restrita, para 
uso ou consumo próximo imediato; 
 

Art. 7º -  O prazo para aplicação do valor recebido, bem como 
de sua prestação de contas será de 30 (trinta) dias, contados da data do 
seu recebimento, não podendo o responsável ausentar-se por férias ou 
licença sem haver prestado contas do recebimento, nem passá-lo de um 
exercício para o outro. 
 

Art. 8º -  As requisições de adiantamentos serão feitas aos 
Servidores Públicos Municipais, com anuência do Secretário ou Diretor da 
área, e encaminhadas em seguida  ao  
 
Departamento Financeiro para a elaboração do respectivo empenho, com 
48 (quarenta e oito) horas de antecedência, ate o dia 20 de dezembro do 
ano corrente, após essa data só serão concedidos adiantamentos em 
casos de extrema urgência justificáveis. 
 

Art. 9º  - Das Requisições de adiantamento constarão, neces-
sariamente, as seguintes informações: 
I – dispositivo legal em que se baseia; 
II – nome completo, cargo ou função do servidor responsável pelo adianta-
mento; 
III – dotação orçamentária a ser onerada. 
IV – valor do adiantamento 
V - breve relato da necessidade do adiantamento; 
 

Art. 10  - Não será feito novo adiantamento: 
I – a quem do anterior não haja prestado contas no prazo legal de 30 dias 
a contar da data da requisição do adiantamento e empenho, 
II – a quem, dentro de 5 (cinco) dias, deixar de atender notificação para 
regularizar a prestação de contas. 
 

Art. 11  - A cada pagamento efetuado o responsável exigirá o 
correspondente comprovante, tal como nota fiscal e recibo. 
 

Art. 12  - As notas fiscais serão sempre emitidas em nome da 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, e deverão conter o CNPJ 
da Prefeitura bem como a discriminação dos produtos e ou serviços. 
 

 
Art. 13  - Os comprovantes de despesa não poderão conter 

rasuras, emendas, borrões, valor ilegível ou qualquer outros artifícios que 
venham a prejudicar sua clareza, não sendo admitidas em hipótese algu-
ma, segundas vias, outras vias, cópias xerox, fotocópias ou qualquer outra 
espécie de reprodução. 

 
Art. 14  - Cada pagamento será convenientemente justificado, 

esclarecendo-se a razão da despesa, o destino da mercadoria ou do 
serviço, e outras informações que possam melhor explicar a necessidade 
da operação. 
 

Art. 15  - O saldo de adiantamento não utilizado será entregue 
à Tesouraria da Prefeitura mediante guia de recolhimento, onde constará 
o nome do responsável e identificação do adiantamento, cujo saldo está 
sendo restituído. 
 

Art. 16  - A prestação de contas far-se-á mediante entrada, no 
Departamento Financeiro:   
I - A Requisição de Adiantamento 
II – relação de todos os documentos de despesa contendo número e data 
do documento, histórico da despesa, espécie de documento, nome do 
interessado e valor de despesa, devendo constar no final da relação à 
soma total da despesa realizada; 
III – cópia da guia de recolhimento do saldo não aplicado, se houver; 
IV – documentos das despesas realizadas, dispostas em ordem cronológi-
ca, em folhas brancas tamanho ofício, podendo ser colocados em cada  
folha  quantos  documentos forem possíveis sem que fiquem sobrepostos 
uns aos outros; 
V – os documentos referentes às despesas miúdas serão dispostos da 
mesma maneira que os documentos do item acima, porem com a devida 
justificativa, e com o carimbo atestando o recebimento do material ou 
serviços prestados. 
 
Parágrafo único  - A cada adiantamento corresponderá uma prestação de 
contas. 
 

Art. 17  - Não serão aceitos documentos rasurados, ilegíveis, 
ou que se refiram à despesa não classificável na espécie de adiantamen-
to. 
 
Disposições Finais 
 

Art. 18  - Caberá ao Departamento Financeiro a tomada de 
contas dos adiantamentos. 
 

 
 
Art. 19  - Recebidas às prestações de contas, verificará se as 

disposições da presente Lei foram inteiramente cumpridas, permanecendo 
os processos à disposição do Tribunal de Contas, que por ocasião de sua 
auditoria e fiscalização verificará todos os adiantamentos efetuados. 
 

Art. 20  - No dia útil imediato ao vencimento do prazo para 
prestação de contas, sem que o responsável as tenha apresentado, fica 
concedido o prazo final e improrrogável de 5 (cinco) dias para fazê-lo. 

 
Art. 21  - Não sendo cumprida a obrigação da prestação de 

contas, após o vencimento do prazo final estabelecido no artigo anterior, o 
responsável pelo valor total do numerário, terá o valor descontado em 
folha de pagamento. 
 

Art. 22  – As despesas para execução da presente Lei correrão 
por conta das dotações próprias do orçamento e suplementações se ne-
cessárias. 
 

Art. 23-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário e em especial, as Leis nº 952/83 e 
1.843/2001. 
 
Santo Antonio de Posse, 14 de março de 2013 
 
 
 

Dr. MAURICIO DIMAS COMISSO 

Prefeito Municipal  

    David Rodrigues de Lima                                    Raquel Gonçalves da Silva 

             Chefe de Gabinete                                  Assessor Técnico de Gabinete 

 

 Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, e 
afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal. 
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Se você é um empreendedor          
(formal ou informal,  cooperativa ou  
forma   associativa de produção ou              

trabalho) e está interessado em  adquirir 
crédito  para   capital de giro ou                           

investimento fixo, venha à unidade do  
Banco do   Povo  Paulista de                                               

Santo Antônio de Posse,  localizado na                           
Prefeitura   Municipal.                                                                                                 

Informações pelo fone  
 3896 9043.  

CONCURSO PÚBLICO N.º 002/2013 

GABARITO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POS-
SE, Estado de São Paulo, coordenado pela Comissão Organizadora, Examinadora e 
Julgadora de Concurso Público, nomeada através da Portaria n.º 6420 de 23 de janeiro 
de 2013, torna público para conhecimentos dos interessados, o GABARITO OFICIAL 
DA PROVA ESCRITA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2013 , realizada no dia 17 de 
março de 2013. 

CARGO PÚBLICO: MÉDICO SOCORRISTA  

 

Santo Antonio de Posse, 19 de março de 2013.                                                                  

   COMISSÃO ORGANIZADORA, EXAMINADORA E JULGADORA DE CONCURSO 
PÚBLICO 

CONCURSO PÚBLICO N.º 002/2013 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA E  

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE, Estado de São Paulo, 
coordenado pela Comissão Organizadora, Examinadora e Julgadora de Concurso Público, nomeada através da 
Portaria n.º 6420, de 23 de janeiro de 2013, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado da  
prova escrita e a relação dos candidatos APROVADOS no CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2013, por ordem de 
classificação. A Prefeitura poderá, de acordo com suas necessidades, durante a vigência deste Concurso Público, 
convocar candidatos até o limite de vaga criada para o referido cargo constante do Quadro de Pessoal. A convoca-
ção para admissão do candidato aprovado será feita na ordem de classificação e na medida das necessidades da 
Prefeitura. A simples aprovação no Concurso Público não gera direito a admissão, pois a Prefeitura convocará 
apenas o número de aprovados que, de acordo com seu critério julgar necessário. 

Santo Antonio de Posse, 20 de março de 2013. 

COMISSÃO ORGANIZADORA, EXAMINADORA E JULGADORA DE CONCURSO PÚBLICO  
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A DIA Hs GR EQUIPE RESULTADO EQUIPE JG 

  

6ª Feira 

  

15/02 

19:15   ALBANO 3 X 7 VIVO TELEMONT 01 

20:00   TERRA VIVA 2 X 9 TRANSTIM 02 

20:45   BASF 4 X 4 POSTO SÃO LUIZ 03 

  

  

3ª Feira 

  

19/02 

19:15   VEILING 5 X 1 FREEART 04 

20:00   VIVO TELEMONT 6 X 4 TERRA VIVA 05 

20:45   POSTO SÃO LUIZ 5 X 6 ALBANO 06 

  

  

5ª Feira 

  

21/02 

19:15   FREEART 12 X 2 TERRA VIVA 07 

20:00   TRANSTIM 1 X 2 BASF 08 

20:45   VIVO TELEMONT 4 X 6 VEILING 09 

  

  

2ª Feira 

  

25/02 

19:15   VEILING 11 X 2 TRANSTIM 10 

20:00   FREEART 5 X 2 POSTO SÃO LUIZ 11 

20:45   BASF 2 X 0 ALBANO 12 

  

  

4ª Feira 

  

27/02 

19:15   POSTO SÃO LUIZ 3 X 13 VIVO TELEMONT 13 

20:00   TRANSTIM 3 X 8 FREEART 14 

20:45   TERRA VIVA 2 X 11 VEILING 15 

  

  

6ª Feira 

  

01/03 

19:15   TERRA VIVA 3 X 13 POSTO SÃO LUIZ 16 

20:00   VIVO TELEMONT 4 X 3 BASF 17 

20:45   VEILING 2 X 4 ALBANO 18 

  

  

3ª Feira 

  

05/03 

19:15   ALBANO 2 X 5 TRANSTIM 19 

20:00   VEILING 12 X 2 POSTO SÃO LUIZ 20 

20:45   FREEART 11 X 0 BASF 21 

                    

  

5ª Feira 

  

07/03 

19:15   BASF W X O TERRA VIVA 22 

20:00   FREEART 04 X 02 ALBANO 23 

20:45   VIVO TELEMONT 10 X 05 TRANSTIM 24 

  

  

2ª Feira 

  

11/03 

19:15   TRANSTIM 05 X 09 POSTO SÃO LUIZ 25 

20:00   TERRA VIVA O X W ALBANO 26 

  

  

3ª Feira 

  

12/03 

19:15   FREEART 04 X 04 VIVO TELEMONT 27 

20:00   VEILING 07 X 04 BASF 28 

SEMI FINAIS 

6ª 

Feira 

  

15/03 

19:15   2ª Colocado     FREEART 08 X 05 VIVO TELEMONT  3º Coloca-
do 

29 

20:00   1ª Colocado      VEILING 13 X 03 ALBANO                 4º Coloca-
do 

30 

  

FINAIS 

6ª Feira 22/03 20:00   Venc. Jg 29      FREEART   X   VEILING         Venc. Jg 30 31 

VI COPA INTERFIRMAS DE 
FUTSAL 2013  

TABELA DE JOGOS 

Definidas as equipes 
que  disputarão a gran-

de final da VI COPA  
INTERFIRMAS DE  

FUTSAL 2013 nesta 
sexta feira 22 de março 

de 2013  as 20hs00. 

No 1º jogo das                    
Semi – Finais a equipe 

da FREEART              
venceu a equipe da  

VIVO TELEMONT  por 
08 a 05, no 2º jogo a 
equipe do VEILING  
goleou a equipe da  

ALBANO  por 13 a 03; 
Assim as                    

equipes FREEART e                  
VEILING farão a final 

com certeza com              
grande público no             

Ginásio Municipal de                  
Esportes.  


